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AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-7293

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 I . I 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br

SECRETARIA REQUTSITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, AGRICULTIJRA, MEIO
ÁcuelurNas

DE OBRAS,
AMBIENTE E

DATA:.2710812025

Rf,QUISIÇÃO: SOLICITAÇAO
REFERENTE AO PROCESSO
ELETRÔNICA N': OO4/2024.

DE REAJUSTE
LICITATORIO N"

DO CONTRATO NO 4612024

2OI2O24 - CONCORRÊNCIA

JUSTIFICATM: Foi lormalizado em 28 de agosto de 2024 o CONTRATO
ADMINISTRATTVO N" 4612024 - CONTRATADA LM CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA, cuJo obJeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA MUNICIPAL
QLTE LIGA RODOVIA ESTADUAL AMG_350 (FORTUNA DE MINAS) À RO»OVN
MG23E (CACHOf,IRA DA PRATA) INCLI,INDO TODOS OS SERVIÇOS,LIMPEZA
E PREPARAÇÃO DO TERRENO, ESCAVAÇÃO, ATERRO, SUBLEITO, SUB-BASE,
BASE, CAMADA DE ASFALTO CBUQ, DRENAGEM EM GERAL, PASSAGEM DE
GADO (PASSA GADO), BUEIROS CELULARES, REVf,STIMENTO DE TALUDES
E SINALIZAÇÃO HONTZOXTAL E VI,RTICAL E INTERSEÇÃO DA AMG-350
l.l3I5J64M E INTERSEÇÃO MG-238 1.383,525M, decorrente do Processo Licitatório no

2012024, Modalidade Concorrência Eletrônica n" 0412024, com a vigência de 2810812024 a

28t02/2025l,

Considerando o referido contrato foi hrmado pelo valor total de RS

12.899.000,00, uma vez que os itens descritos na planilha orçaÍnentária ainda não haviam sido
executados em sua totalidade aÍé 28/0212025, foi realizada a prorrogação da vigência do
contrato até 2810812025, conforme 2o termo aditivo.

Em 13/08/2025 foi formalizado o 3o termo aditivo ao presente Contrato no valor
total de R$ 2.970.632,27 (dois milhões, novecenlos e setenta mil e seiscentos e trinta e dois
reais e vinte e sete centavos) em alterações, representando um acrescimo de 23,03Y" do valor
inicial do contrato, para aumento dos quantitativos dos itens 4.1.1.1,4.1.1.2,4.1.1.3, 4.1.1.4,
4.2.4.3, 4.2.s.4, 4.2.6.s, 4.2.7 .6, 4.2.8.7, 4.2.9.9, 4.2.9 r0, 4.3.r.r, 4.3.1.2, 4.3.r.3, 4.3.r.4,
4.3.1.5,4.3.1.ó,4.3.1.7,4.3.1.8,4.3.1.9,4.3.1.10,4.4.1.5,4.4.1.6,4.4.1.9,4.6.2.1,4.6.3.1 que

totalizaram R$ I.244.203,ffi; e a inclusão dos itens 5.1, 5.2, 5.3,5.4,5.5, 5.6, 5.7, 5.8 e 5.9
que totalizam R§ 1.726.429,21; conforme valores e quantitativos descritos na PLANILHA
ORÇAMENTARTA - ADITM 01, de forma que o valor total da contratâção pílssou a ser

R$ 15.869.63217 (quinze milhões oitocentos e s€ssentâ e nove mil e seiscentos e trinta e

dois reais e vinte e sete centavos).

Posteriormente, foi formalizado o 4o termo aditivo para prorrogação da vigência
do contrato até 2810212026.

Em 17 de junho de 2025 a CONTRATADA LM CONSTRUCOI,S E
PAVIMENTACOES LTDA encaminhou solicitaçâo de reaj uste de acordo com a cláusula 7o

do CONTRATO 4612024.

7.1. Os preços lniclalmente contatados são Jlros e irreajuslávek no
de um ano contado da data do estinwdo.
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7,2. Áptís o interregno de um ano, e desde que haja pedido do
CONTLATADO, os preços itticiais serão reajustados, mediante a
aplicaçdo, pelo CONTRÁTÁNTE, de acordo com a vaiação
acumalada do Indice Nacional de Construção Civil - INCC,
calculado pelo IBGE do período, sclusivamcnle para as obrtgações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partit dos efeitos Jinanceiros do último
reajuste.

O ilustre Advogado do Município de Fortuna de Minas, no exercício de seu

mister, emitiu parecer jurídico opinando favoravelmente pela formalização do presenle

aditivo, com aplicação do percentual de reaj uste de 7,17o/o, referente ao INCC acumulado de

12 meses em relação ao mês de referencia maio de 2025, para atualização dos valores dos

itens 1.1.1.1. à 4.6.3.3., considerando que o orçamento estimado pela Administração para

esses itens baseou-se nas planilhas referenciais datadas de 2110612024.

Em relação aos itens 5.1,5.2,5.3,5.4,5.5, 5.6, 5.7, 5.8 e 5.9 não haverá

aplicação do percentual de reajuste de 7,17%, haja üsta que o orçamento estimado pela

Administração para esses itens ainda não completaram 12 meses, logo não é cabivel
concessão de reajuste para os mesmos.

Considerando que a CONTRATADA até o momento apresentou 5 (cinco)

medições totalizando RS 7.057.443,05 - 54,7lyo de execução do contrato inicial que foram

devidamente pagas, restavam pendentes ainda R§ 5.841.556,95 - 45,29"/" do valor inicial do

contrato para realização de medições e pagamentos, assim como lü)% do valor referente ao

3o termo aditivo - R$ 2.970,63217, logo, o saldo do contrato após a formalização do 3o termo

aditivo passou a ser R$ 8.812.189,22, que reajustado com a aplicação do índice INCC
acumulado de 12 meses no percentual de 7,17o/o, com exceção dos itens 5. I A 5.9, passou a

ser de R$ 9.320.2

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (3t\ 99839-7293

CN PJ : I 8. I I 6. I 4 5-000 I . I 8 - www.fortunaderninas.mg. gov.br

I

VALOR INICIAL
CONTRATADO

VALORDO
RE,AJUSTE

(7'l7Yol

VALOR
ATUALIZADO

APÓS RE.{JUSTE
CONTRATO 4612024

VALOR INICIAL RS 12.899.000,00 RS 924.858,30 RS 13.823.858,30

3"TERMOADITIVO
QUANTIDADES

R§ I.244.203,0ó R§ 89.209,36 RS 1.333.412,42

R$ t.726.429,21 NÀo SE APLICA R$ t.726.429,21

CONTRATO 4612024
APÓS3'TERMO

ADITIVO
RS 15.869.632,27 R$ 1.0t4.067,66 RS 16.883.699,93

3'TERMOADITIVO
ITENS 5.I A 5.9



1912 1963

-E
PRT]FEITT]RA MTINICIPAL DE FORTTTNA DE MINAS

RESPONSÁVEL PELA REQTIISIÇÃO

JOSE F't,A IRA DT]ARTF],

SECRETÁRIO MTINICIPAL DE S, DESENVOLWMENTO SIISTENTÁVEL,
AGRICI.]LTI.JRA, MEIO AMBTENTE E AGUAMINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (31 ) 99839-7293

CNPJ: I8.I I6.I45-000l.I8 - www.fommaderninas.mg.gov br

NÁF PARCIAI. FORNECEDOR VALC'R %MEDçÃO REAJUSTE ]f/,1N4
1f/1 1 I"JV CONSTRIJçÔES E PAVIIVIENTAçÔB Rs MZZ§,B 3,43% Rs 473.9§,s7

18r'1 2 I.M CONSTRUçÔES E PAVIMENTAçÕES Rs 10 .01431 4,17/. Rs r.1,9-5a7,t4

1841 3 I.M CONSÍRUÇÕES E PAVIÍ\,TENTAçÔES Rs 614.539,45 4,7@Á R5 6s8.60r"93

')g'). 4 IM CO NSTRI.}çÕ6 E PAV IMENTAçÕ ES Rs 715.6§,v 6,OL% Rs 83125L61

1a41 5 tJ\4 CONSTRUçÔES E PAVIMENTAçÕB R5 4.171-O2O,32 32"y% Rs 4.470.Gala
ÍCÍTAL D(BCUTADO ATÉ A 5! ÍT'EDIçÃO Rs 7.057.443,05 547t% Rs 7.56t46L72

VALOR INICIAL DO CONTRATO Rs 12.89C@ú 7@úvo R§ 13.r.r1858,:n

SALE' oo CONTRATO APó6 5! MEüçÃO Rs 5"84r-556,95 4r29D6 Rs 6.26o.3S,s8

:F ÍERMO ADMVO QUANNOADfS Rs r-24428,6 R$ LÍJ3.412A.

3p rERrvto ADrTrvo rlENs 5.1À s"9 ÉLTÉ. 2§.,a ÉL725.42§.,A

VALOR TOTAL t)o CON'IRATO APÓ§:P IERI\NO ADI"IIVO Rs 15.S9.6t2,27 Rs 
'6,888.6@,93

SATDO DO CONÍRATO APÓS 39 TERN,IO ADÍNVO E

REAIUSÍE
Rs A82il9,22 Rs 9],2íÀ2!8.Zt

Considerando que haverá alteração do valor contratuâI, após a formalização e

assinatura do 5o termo aditivo ao contrato 4612024, faz se necessária apÍesentaÇão de nova

GARANTIA DE EXECUÇÃO, confonne previsto na cláusula decima do contrato.

\/ALOR INICIAL OO
CONÍRATO

VALOR INI'IAL OA
GÂRANTIA DO

CONÍRATO

VALOR DA GARANTTA
DO CONTÍ|./AÍO

REAJUSTAOA {7,r7 ,
Rs 12.899.OOO,OO RS 3.469.597,OO RS 3.714.367.1O
R§ t2.499.üx),(x' R9 t.469.597,(x) R9 1.71a,367,1()

vÂfoR tÍ\ltclÂL Do
aDtrtvo

VAfOR INICIAT DA
GARÂNTIÂ DO
aDrrrvo (5x)

VALOR OA GARANTIA
DrO ÂDtÍtVO

REATUSÍADA (7.179(l
RS 1.2214.203.06 RS 62.210,15 RS

Rs 7 .726 .a29 ,27 RS 46.321,46 RS 46.321,46
RS 2-970.612,2, RS 14a.s r1,61 Rs 1S2.9,92,Oa

VALOR TOTAL OA GÂRAÍ\ÍIIA DO COATTRATO

APÓS REAJUSTE
R9 l.arl. t59,19

66_670,62
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Webmail :: REAJUSÍE DE VALOR LM CONSTRUÇÔEs E PAVIMENTAÇÓES

SOTUçOES EM NUVEM

REAJUSTE DE vALoR LM coNsrnuçôes E pAvtMENraçôes

De

Para

Data

<obras@fortunademinas-mg. gov.br>

Licitacao <licitacao@fortunademinas.mg. gov br>, Compras
<compras@fortunademinas.mg. gov.br>

01107/202515:21

I Solicltação de reajuste LM (1).pdf (-598 KB) [t Parecer realinhamento LM.pdÍ(-463 KB)

Boa Tarde I

Segue solicitação de neajuste juntanente com parecen jurÍdico ao contrâto n"46/2824 t
Pnocesso licitatório no 2g/2O24 , referente a obra de pavimentação da estrada de ligação
A AMG 238.

Equipe de E ngenhania

Tatiãne LopeE -
Engenheina Civil

Setor de Engenharia, Projetos e obras
Sêcnetaria Municipal de obnas
PrefeÍtura Munlclpal de Fortuna de Mlnas
( 31) 3716 - 7111
Gestào 2O21/ 2O24

https:/ ,l/ebrhail.fortunademinas.mg.govbr/? task=mail&_safe=0&_uid=7523& mbox=INBOX& aotion=print& extwin:1 111



soLrcrrAÇÃo DE REAJUTE

Processo Licitatório no 2012024
Concorrência Eletronica no 0412024
Conlrato n.o 4612024

A Empresa LM CONSTRUÇOES E PAVIMENTAÇOES LTOA,
inscrita no CNPJ sob o n.o 01.631 .484/0001-30 com endereço a Rua Gentil Portugal do
Brasil, 509, Bairro Camargo em Belo Horizonte, MG, por intermédio de seu Administrador,
Sr. Leonardo Miranda de Morais, casado, brasileiro, empresário, portador da carteirâ dê
identrdâdê sob o n.o M-7.126.792 e do CPF sob o n.o 830.837.236-87, Tel: (31) 3333-2035

v - e-mail: lm oavimenla o6omail.com , Vem através desta solicitar junto a Prefeitura
Ívlunicipal de Fortunâ de Minas, Realuste contratual do contrato de n.o 4612024, conforme
clausula Setima do contrato

Data Orçamento Estimado: 201 051 2024
Data Reaiuste: 2010512025

o/o reaiustamento: 7,24o/o (sele virgula vinte ê quatro) por cento conforme planilha

em anexo.

REFERENCIA:

chrome+xtênsion://efaidnbmnnnibpcaipcglclêÍindmkai/https://www.gov.br/dniUpt'
br/assu ntos/planejamento+-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e'pagamentos'
dniüi ndicesde-rêajustamentos/i ndicêsdê-reajustamentosde-obras-
rodoviario/d nit_iii-04{-divulgacao-indices-obras-rodoviarias'mai'2025.pdf

Belo Honzonte, 13 de Junho da 2025

LEONARDO MIRANDA DE

MORAIS:83083723687

A5sinôdo deíoímà digilãl @r LEONARDO
MIRANDA DE MônÀlS:a1083721687
Dador: 2025.06.17 12:57:39 -03 m'

LM CONSTRUÇOES E PAVIMENTAÇOES LTDA
Leonardo Miranda de Morais

MG-7.126.792
CPF: 830.837.236-87

nun o;ntit ponrraàt do a7.rI, 9{x, . c. rraor . BGlo Horlront. . Mlâ.r 6.t.lr . cEP iÔ.92O sao . l3l) 3ttl ,ol9
.têndlmantoelrnpavlôantaaoct.aofi ,br



CALCULO PARA REJUSTE DE PREÇOS
cT 46t2024

lo li

maoi2024 maio12025
I 1 10.887 1.191,327

R= 1191 327 -1110,887 / 1.110,887

R= 7 ,240/o

LEONARDO MIRANDA Áslnrado dc ro,mô die,r.,itr,
í\E Ltof.rÂFm M|RÂNDA DÉuL MoRAts 8loal72 t6a7

MORAIS:83083723687 oàôos:10)5.0ó I7 t r:57'5.: -or'0o

Peso 100,00%
lndice 7 ,24o/o
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PARECER JURIDICO

Por determinaçáo do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o qual solicitou a análise do

requerimento feito pela empresa LM CONSTRUçOES E PAVIMENTAçÔES LTDA, por meio

do requerimento de í3 de junho de 2025, e encaminhado a esta Assessoria Jurídica em

2310612025, passamos a análise do pedido de recomposiçáo dos valores, de acordo com a

cláusula 7.2 do contrato.

lmporta ressallar que todos os contratos firmados com o Poder Público, estão sujeitos

a revisão anual de valores, como é o caso em tela, visto que o proprio e,ontrato tem tâis

disposições, vejamos:

.1.2. Após o inrenegno dÉ um anc. e dêsde que ha-ta pedido do CONTRATaDO. os preços
ini;iars scrfu rea3ustadr:s, mediante a aplicaçà0. pclo CON"I'RÂTÀ\TÉ, de acordo com a
r ariaçâo acumulada do lldice Nãiicnal de Consrrução Civil - hlCC. calculado pelo IBGE tio
pcríodo, exelusi\a Êntc para as obrigaçõcs inicladas c coucluidas apôs a acorrência da
aluali <iadc.

Oportuno esclarecer que o proposto pele empresa não é realinhamento de preços,

mas sim, a recomposiÇão da perde inflacionária, o que é permitido.

Doutro lado, o eRteRdimento desta Assessoria Jurídica, é no sentido de que o pedido

deve ser deferido, contudo, apenas a partir do despacho que determinar a recomposiçáo, no

índice do INCC, apliével em maio de 2025.

DA FUNDAMENTAçÃO

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questõos postas

em análise de acordo com a documentaçáo apresentada, náo sendo, portanto,

vinculativo à decisáo da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento

das presêntes rezões ou não.

@www.fortunademinas-mg-gov,br @ prefeito@ortunademinas.mg.gov.br

§Âv. Renato Azeredo 210 - Centro - Fortuna de Minas, 35760-000 p {:t ) eZt O-Zt t t

ASSUNTO: Análise da possibilidade de recomposição

inflacionária dos valores pagos em contrato

administrativo firmado na vigência da Lei 14.133/21.

Prazo para revisão de valores previsto em contrato.

Possibilidade jurídica prevista em Lei. Deferimento.
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A Lei 14.133/2021, assim prevê a hipótese de reajuste dos preços.

§ 3o A repactuação deverá observar o intenegno mínimo de 1 (um) ano,

contado da data da apresentaÉo da proposta ou da data da úlúma

repactuação.

§ 40 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas

forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos

para discutir a variaçáo de custos que tenham sua anualidade resultante

em dates diferenciadas, como os deconentes de mão de obra e os

deconentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

E ainda:

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão

de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

Íinanceiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos

contratuais, com data vinculada:

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem

ser realizâdos por simples apostila, dispensada a celebraÉo de termo

aditivo, como nas seguintes situações:

| - vaÍiaçáo do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à

repactuaçáo de preços previstos no próprio contrato;

ll - atualizações, compensaçóes ou penalizaÇóes financeiras

deconentes das condições de pagamento previstas no contrato;

lll - alteraçôes na razâo ou na denominação social do contratado;

lV - empenho de dotações orçâmentánas.

Pois bem, o contrato administrativo no 04612024 Íirmado entre as partes se enquadra

na hipótese, e, portanto, deve ser submetido à coneçáo no índice ora entabulado, qual seia

o tNCc.

Considerando toda a fundamentaÇão apresentada acima, pode-se

perceber com certa clareza a plena possibilidade de se realizar A CORREÇÃO dos valores

pelo INCC, náo sendo necessário formalizar por meio de aditivo, tudo como dispóe o art. '136

da Lei de Licitaçóes.

@www.Íortunademinas.mg.goy.br § prefeito@oíunadominas.mg.gov.br

UAv. Renato Azeredo 210 - Centro - Fortuna de Minas, 35760-000 § {st ) azt o-Zl I t
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CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juÍzo de mérito da AdministraÉo e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa assessoria jurídica,

podendo ser deferido a recomposição inflacionária no índice do INCC de maio de 2O25,

contudo, com eÍeitos a partir do deferimento.

Ressalte-se que o deferimento é ato exclusivo do gestor da pasta e do Chefe do Poder

Executivo, não estando vinculado ao presente Parecer Jurídico.

Fortuna de Minâs - MG, 30 de junho de 2025.
TELESMI ACACIO DE

JESUS

CRUZ:06251 525657
TÉLESMI ACÁcIo J. cRUz

oAB/MG í33.í53

@www.Íortunademinas.mg.gov,br § prefeito@fortunademinas.mg.gov.br

AAv. Renato Azeredo 210 - centÍo - FoÍtuna de Minas, 35760-000 §{St)OZtO-Zlll

Asrinàdo deíorma digital por
TELESMIACACIO DE ]ESUS
CRU2:0625 I 525657
Dàdos: 2025.06-10 I 5:32 J5 -03'00'
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ECONOMIA

Ouvir

INCC-M: Resultado s 2C25
INCC-M: Acompanhe mensalmente as
divulgações deste importante indicador
econômico divulgado pelo lnstituto Brasileiro
de Economia (FGV IBRE). Todas as
informações atualizadas de 2025 serão
publicadas nesse espaço.

2a/o4/2O2s

compartilhe: inOXúlOd
00:00

o índice Naclonal de Custo da Construção (!NCC-M) e

um indicador econômico que cêpta a evolução de

custos de construçóes residenciais. Sua coleta ocorre entre os

dias 21 do mês anterior e 2O do mês de referência. Acompanhe

aqui os resultados atualizados do indicador mês a mês em 2025:

https://portal.fgv.bÍ/noticiasÍncc-m-2025 1n
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Qual o valor do INCC-M atual?
o índlce Naclonal de Custo da Construção - M (INCC-M)

registrou alta de 0,96% em junho, acima da taxa de 0,26o/o

observada no mês anterior. A tendência de aumento nos custos

do setor de construção é reforçada pela taxa acumulada em 12

meses, que atingiu 219%. Esse resultado rêpresênta um avanço

expressivo em comparação com junho de 2024, quando o índice

acumulava alta de 3,77% no mesmo perÍodo

Para saber mais, veja o link.

Qual o valor do INCC-M acumulado em 12

meses?
O valor do INCC-M acumulado em 12 meses é de 7,19%.

Mês de
referência

jun/25

mat/ z5

abr/25

mar/25

Íev/25

ian/25

dez/24

nov/24

out/24

set/24

ago/24

jul/24

iun/24

Calendário de divulgaÇão:
a Janeiro: 28/01/2c25

Evolução
Mensal

O,96%o

o,26%

o,59%

o3a%

o,5l%

o,71%

o,5l%

o,44%

o,67%

o,61%

o,6470

o,690/,

o,930Á

Acumulado
12 meses

719Yo

7,17%

752%

7,320/o

7,180/"

6,850Á

6,34%

6,Ogyo

5,720/o

5,230Á

4,44%

4,420Á

3,77%

httpsJ/portal.fgv.br/noticias/incc-m-2025
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sotuçÕes EM NUVEM

lndice de reajustamento

Dê

Para

.engenhariaTlagoasl @lmpavimentacoes.com.br>
<Licitacao@Íortunademinas.mg.gov.br>, <Compras@íortunademinas.mg.gov.br>,
<Obras@fortunademinas.mg. gov.br>

12l08/2025 10:38

[t indice-de+eajustamento-de.obras-rodovÍarias-jun-2025.pdf ( - í"1 t(C)

@ indice-derea.justamento-de-obras-rodoviarias-jun-2024.pdf (- 67 KB)

Bom dia, Segue o índice de reajustamento solicitado.

\-/ att,
Emerson Inácio Falcão
Engenheiro Civil
(31) 99848-8024

httpsjiwebmail.fortunadêminas.mg.gov.br/?-task=mail& safe=o&-uid=7736&-mbor:lNBox& action=print& ext\^'in=1 1t1
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15/08i2025, 09:47 Webmail r: Fwd: lndice de reaiustamento

YI
U

De

PaÍa

Cópia

skymaiI
souçÕEs EM r,ruvEM

Fwd: lndice de reajustamento

Licitacao <licitacao@fortunademinas.mg.gov.br>

<engenhariaTlagoasl @lmpavimentacoes.com.br>, <licitacao@lmpavimentacoes.com.br>

obras <obrâs@fortunademinas.mg.gov.br>, prefeito <preÍeito@Íortunademinas.mg.gov.br>,
Telesmiadv <telesmiadv@gmail.com>, procuradoria <procuradoria@Íortunademinas.mg.gov.br>,
administracao <administracao@fortunademinas.mg. gov.br>

15/08/2025 09:45

[l indicede+eajustamento,deobras{odoviarias-jun-2025.pdí (-64 KB)

[f indicede-reajustamentGdeobrâs-rodoviari as-jun-2024 -pdÍ l- 67 KB)

[lcoNrnlro +o-2024 LM coNsrRuçÕrs e eavturnrAÇôEs EtRELt ASS.pdf r-r u MB)

1- Prezados, bom dia,

"7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do CoNTRATADO, os preços iniciais serão
reajustados, median-te â aplicação, pelo CottinlrafurÉ, de acordo com a variação acumulada do Índice
Nacional de construção Civil - INCC, calculado pelo IBGE do período, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Data

Atenciosamênte,
\,,/ Franciele Aparecid

subsecretária de L
(31) 99839-7293

e Resende
tações e Conpras

Conforme previsto no conlíato 46/2024, o índice a ser aplicado no reajustamento do contrato 46/2024 será
de acordo com a variação acumulada do lndice Nacional de construção civil - INCC:

ad
ici

-------- Mensagem original --------

Assunto:Indice de reajustamento
Data:12108/2025 10:38

De:engenhariaTlagoasl@lmpavimentacoes.com.br
Para: Licitacao@fortunademinas.mg.gov. br, Compras@fortunademinas. mg.9ov.br,

Obras@fortunademinas.mg.gov.br

Bom dia, Segue o índice de reajustamento solicitado.

att,
Emerson Inácio Falcão
Engenheiro Civil
(31) 99848-8024

https:/^/vebmail.Íortunademinas.mg.govbr/? task=mail&-safe=o& Úid=4942&-mbox=ltens Enviados& êctlon=print&-ext'/vrn=1 1/1
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vt tky
Wêbmail :: Fwd: lndice de reaiuslamento

soruçôÊs EM NUVEM

Fwd: lndice de reajustamento

De Licitacao<licitacao@fortunademinas.mg.gov.br,

Para <engenhariaTlagoas'l @lmpavimentacoes.com.br>, <licitacao@lmpavimentacoes.com.bP

Cópia obras <obras@íortunademinas.mg.gov.br,, preÍeito <preÍeito@fortunademinas.mg.gov.br>,
Telesmiadv <lelesmiadv@gmail.com>, procuradoria <procuradoria@íortunademinas.mg.gov.ba,
administracao <administracao@Íortunademinas.mg.gov-br>

Dala l5/08/2025 09:45

[l indicederea.lustamento{eobías-rodoviarias-jun-2o25.pdf i^ 64 KB)

[l indice{e+ea.lustamêntode.obras-rodoviarias-iun-2024.pdf i-r,] (Bl

[lcoNrnlro +o-2024 LM coNSTRUÇÕES E pAVtMENTAÇÕES EtRELt Ass.pdfl-r 0 h/B)

orezados, bom dia,

Conforme previsto no conlrato 46/2024, o índice a ser aplicado no reajustamento do contrato 4612024 será de
acordo com a variação acumulada do Indice Nacional de Construção Civil - INCC:

"7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão
reajustàdos, medianle a aplicação, peto cOruinnrerlrÊ, de acordo com a variação acumulada do Índice
Nacional de Construção Civil - INCC, calculado pelo IBGE do período, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Atenciosamente,
Franciele Aparecida de Resende

!Áubsecnetáriã de LicltaÇôes e Conpnas
(11) se839-72e3

-------- Mensagem original --------

As.Eunto:Indice de reajustamento
Data:12108/2025 10:38

Dê:engenhariaTlagoasl @lmpavimentacoes.com.br
PaÍa:Licitacao@fortunademinas.mg.gôv.br, Comprds@fortunademinas.mg.gov.br,

obras@fortunademinas,mg.gov.br

Bom dia, Segue o índice de reâjustamento solicitado.

ôtt,
Emerson Inácio Falcão
Engenheiro Civil
(31) 99848-8024

https:/ .,/ebmsil.fortunadominás.mg.gov.br/?_task=mail&_sâfs:0& uid=4942&_mbox=ltens Enviados&-action=print&-êxtwin=1 1tl

maiI



CONSTRUÇÔES E
PAVIMENTAÇÔES

SOLICITAçÃO DE REAJUTE

Processo Licitatório n" 2012024
Concorrência Eletronica no 0412024
Contrato n.o 4612024

A Empresa LM CONSTRUÇOES E PAVIMENTAÇOES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n.o 01.631.484/0001-30 com endereço a Rua Gentil Portugal do
Brasil, 509, Bairro Camargo em Belo Horizonte, MG, por intermédio de seu Administrador,
Sr. Leonardo Miranda de Morais, casado, brasileiro, empresário, portador da carteira de
identidade sob o n.o M-7 .126.792 e do CPF sob o n.o 830.837.236-87, Tel: (31) 3333-2035

- e-mail: lmpavimentacao (Oomail.com , Vem através desta solicitar junto a Prefeitura
Municipal de Fortuna de Minas, Reajuste contratual do contrato de n." 4612024, conforme
clausula Setima do contrato.

Data Orçamento Estimado: 21 10612024

Data Reajuste: 2110612025

% reajustamento: 7 ,17o/o (sete virgula dezessete) por cento, referente variação de

)unho 2024 a maio 2025.

Assinado de forma diqital oor
LEONARDO MIRANDA DE rrorunnoo uTRANDÃDE

MORAIS:83083723687 MORAIS:83083723687
Dados: 2025.08.26 09:01 :36 -03'00'

LM CONSTRUÇOES E PAVIMENTAÇOES LTDA
Leonardo Miranda de Morais

MG-7.126.792
CPF: 830.837.236-87

Ruâ Gentil portugal do Brasil,5o9. camargos. Belo Ho.izonte. Minas GeÍais. cEP 30.520-540. (31) 3333-2035

atendimento@lmpâvimentacoeS.com.br

Belo Horizonte, 26 de Juno de 2025



PrêÍêturo.iêL FORTUNAF DE MINAS
um novo tempo

PARECER JURIDICO

ASSUNTO: Análise da possibilidade de recomposição

inflacionária dos valores pagos em contrato

administrativo firmado na vigência da Lei '14.133121.

PÍazo paÊ revisão de valores previsto em Gontrato.

Possibilidade jurídica prevista em Lei. Deferimento.

Por determinaçáo do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o qual solicitou a análise do

requerimento feito pela empresa LM CONSTRUçOES E PAVIMENTAçÔES LTDA, por meio

do requerimento de 13 de junho de 2025, e encaminhado a esta Assessoria Jurídica em

2310612025, passamos a análise do pedido de recomposição dos valores, de acordo com a

cláusula 7.2 do contrato.

lmporta ressaltar que todos os contratos firmados com o Poder Público, estão su.ieitos

a revisâo anual de valores, como é o caso em tela, visto que o próprio contrato tem tais

disposições, vejamos:

7.2. Após o intenegno de um ano, e dedc qe haja pedido do CONTR.*TÂDO, os púc@
iniciais serão rcajustados, mediante a aplicaçío, pclo CONIRÂTA}.ITE, dc acodo com a

wriação acumuladâ do Índicc Naciomt de CollstruÉo Civü - INCC, cálculado pdo IBGE do
pçríodo, cxclusivamcntc para as obrigrçõcs iniciadas c coacluldas após a ocarÊncia da
anuali&de.

Oportuno esclarecer que o proposto pela empresa não é realinhamento de preços,

mas sim, a recomposição da perda inflacionária, o que é permitido.

Doutro lado, o entendimento desta Assessoria Jurídica, é no sentido de que o pedido

deve ser deferido, contudo, apenas a partir do despacho que determinar a recomposição, no

índice do INCC, aplicável em maio de 2025.

DA FUNDAMENTAçÃO

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questõ€s postas

em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, poÍtanto'

vinculativo à dêcisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento

das presentes razóes ou não.

@www.Íortunademinas.mg.gov.br @ prefeito@fortunademinas.mg.gov.br

§Av. Renato Azeredo 210 - Cêntro - Fortuna de [4inas, 35760-000 § {:r ) fZt O-Zt I t



FORTUNAI
PreÍeituío de

DE MINAS

ALei 14.13312021, assim prevê a hipótese de reajuste dos preços.

§ 30 A repactuaÇão deverá observar o interregno mínimo de I (um) ano,

contado da data da apresentação da proposta ou da data da última

repactuação.

§ 4o A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas

forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos

para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante

em datas diferenciadas, como os deconentes de mão de obra e os

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

E ainda:

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contÍnuos com regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão

de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variaÇão dos custos

contratuais, com data vinculada:

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo

aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para lazer Íace ao reajuste ou à

repactuação de preços previstos no próprio contrato;

ll - atualizações, compensaÇões ou penalizações financeiras

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato;

lll - alteraçôes na Êzáo ou na denominação social do contratado;

lV - empenho de dotaçóes orçamentárias.

Pois bem, o contrato administrativo n o46t2024 flrmado entre as partes se enquadra

na hipótese, e, portanto, deve ser submetido à correção no índice ora entabulado, qual seja

O INCC.

Considerando toda a Íundamentação apresentada acima, pode-se

perceber com certa clareza a plena possibilidade de se realizar A CORREÇÃO dos valores

pelo INCC, não sendo necessário formalizar por meio de aditivo, tudo como dispõe o art. '136

da Lei de Licitações.

@www.fortunademinas.mg.gov.br @ Prefeito@fortunademinas mg gov br

§Av. Renato Azeredo 210 - centro - Fortuna de Minas, 35760-000 @ {st ) azt o-zt t t



FORTUNA
DE MINAS

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor .iuízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de merito da Administração e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa assessoria jurídica,

podendo ser deÍerido a recomposição inflacionária no índice do INCC de maio de 2025,

contudo, com efeitos a partir do deferimento.

Ressalte-sequeodeferimentoéatoexclusivodogestordapastaedochefedoPoder

Executivo, não estando vinculado ao presente Parecer Jurídico'

Fortuna de Minas - MG, 30 de junho de 2025'

TELESMI ACACIO DE

JESUS

CRUZ:06251525657
TÉLESMI ACÁCIO J. CRUZ

oAB/MG 133.153

Assinado de forma digitàl Poí
ÍELESMI ACACIO DE.JESUS

CRU21O6251525657
Dados: 2025.06.30 1 5 r3 2;5 5 -01'00'

@www.fortunademinas.mg.gov.br § prefeito@fortunademinas mg gov br

[,1v. Renato nzeredo 210 - Centro - Fortunâ de Minas, 35760-000 @ {:t; szt O-zl t t
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Proces so Ép F + PreÍeitura Municipal de Foriun...
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Lista de processos /
oo4t2024

lD: 31 292 - CONTRATO

@
D ados

Este processo foi
Finatizado!

Documer'rtos Avisos

ê
SoIicitaçôes Propostas HabjLitaçãc

=.-f

<l>

&
e
g

Bom dia.

Prezados, tendo êm vista âs respostas dos recursos interpostos petas empresas

LM CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES EIRELI E AB MARTYN CONSTRUTORA

LTDA, fica agendada para o dia O2lOBl2O24 ás 13h a reabertura da sessão'

Boa taÍde.
Prezados. Íoi anexado na aba: Documentos comp[ementares, o Despacho do

PÍefeito MunicipaL a respeito da suspensão do prêsente processo Licitatóíio, bem

como todos os Plazos em andamento.

Bom dia.
prezado Íornecedor PAVOTEC, conforme resposta anexada do Prêfeito N4unicipat:

observados os apontamentos contidos na mânifestação. decido por conhecer o

recurso interposto peta empresa e iuLgar improcedente o recurso dispensando a

apresentação de todas as certidões com exceção da certidão de seguridade sociaI

que deve ser âpresêntada no prazo de 03 (três) dias úteis'

Prezados. boa tarde

Fica agendada a abertura da proposta e lances para o dia 28 de junho de 2024 ás

8:3 0h

lnÍormo que foram pubticadas na aba DOCUMENTOS COMPLEMENTARES a nova

ptanitha orçamentária no valor de RS 18.497.290,68 e a PLANILHA DE

coMPoslçÃo DE PREÇOS.

OMunicípiodeFortunadeMinas,comunicaaosticitantesproponentesquehouve
atteração por orientação do TribunaL de Contas do Estado de Minas Gerais' na

pl.anitha de preços estimados nos itens:

1.1.1.1- SEINFRA - EO-5O394i

2.1.1.5 - SINAPI - 93566;
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5' TERN{O ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS N" 4612024 QUE ENTRE SI, FAZEI}T
DE UM LADO, O MTINICIPIO DE FORTfINA DE
MINAS/MG, E, DE OUTRO, COMO
CONTRATADA LNl CONSTRUCOES E

PAVIMENTACOES LTDA,

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTLTNA DE MINAS, pessoa

jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no l8.l ló.145/0001-18. Inscrição

Éstadual Isenta, com sede e administração na Av. Renato Azeredo, n" 210. Fortula de Minas -

MG, CEP: 35?60-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Cláudio Garcia

Meciel. doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado LM CONSTRUCOES E

PAVIMENTACOES LmA, inscrita no CMJ^,ÍF sob o n' 0l .6-11.48410001-30, sediada na

Rua Gentit Portugal do Brasil. n'509, no Baino Camargos, na cidade de Belo Horizonte.

estado de Minas Gerars. CEP: 30.520-540. doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por Leonardo Miranda de lllorais, cPF: 830.837.236-87, conforme atos

constitutivos da empresa, tendo em üsta o que consta no Processo Licitatóno n" 20/2024 e ent

observàrcia às disposições da Lei n" 14j332021, e demars legislaçào aplicável, resolvem

celebrar o presenÉ Tàrmo AdiUvo ao Contrato n" 4612024. decorrente da Concorrência

Eletrônica n 0412024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, com

fun<lamento na Lei Federal n" 14.133/2021, e considerando que:

o contrato N" 46/2024 celebrado em deconência do Processo Licitatóno n'
2Ot2024 Modalidade concorrência Eletrônica n' 01t2024 ern 28 de agosto de 2024, possui

coTTTo obJeto a-CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARÁ IIIíPLANTAÇAO DE

PAVIMENTAÇÃO eSrÁlrrcA DA ESTRADA MUNICIPAL QUE LIGA RODOVIA

ESTADUAL AMc-is0 (FoRTUNA DE MrNAS) À nonOvle Mc238 (CACHoEIRA
DA PRATA) INCLUINDO TODOS OS SB,RVIÇOS, LIMPEZA E PREPARAÇAO DO

TERRENO, ESCAVAÇÃO, ATERRO, SUBLEITO, SUBBASE' BASE' CAMADA DE

ASFALTO CBUQ, DRENAGEM EM GERAL, PASSAGEM DE GADO (PASSA

GADO), BUEIROS CELULARES, RE,VESTIMENTO DE TALUDES E,

§rxer,íznÇÃo HoRIzoNTAL E vERTICAL E INTERSEÇÃo DA AMG-350

LlJtSJ64ú E INTERSEÇÃO MG.238 t.383,525M para atender a demanda da Secretaria

Municipal de obras, Desenvolvimento sustentável, Agricultura, Meio Ambiente- e

Agualiinas do Município de Forhrna de Minas. com a vigência de 2810812024 a2810212025'.

o reÍ'erido conuato Íbi firmado pelo valor total de R$ 12.899.000,00. e uma vez

que os itens descritos na planilha orçamentária ainda não haviam sido executados em sua

tàtafidade até 2810212025, ioi realizada a prorrogação da vigência do contrato aré 2810812025,

conforme 2o termo aditivo.

Em l3/08/2025 foi formalizado o 3o termo aditivo ao presente conüato no valor

total de R$ 2.970.632'27 \dois milhôes, ttovecentos e setenta mil e seiscentos e trinta e dois

reais e vlnte e sete centavos) em alterações. representando um acréscimo de 23,03'% do valor

inicial do contrato, paÍa aumento dos quantitativos dos itens 4 '1 1 1 , 4 1 1 .2, 4

AVENIDA RE\IATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO ' TELEFONE: (31) e983e-72

CNPI: I E.l l6.l'15-0OO l.l E ' www.fornrnâdemina§ mg gov bÍ

l.l .3, 4. I .1
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42.4.3.4.2.54,4.2.6.5.4.2.7.6,4.2.8.7,4.2.9.9,4.2.9.10,4.3.1.1,4.3 1.2.4.3.1.3,431.4.
4.3.1 5,4.-1.1 6,4.3.1.7,{.3.1.8,4.3.1 9,4.3.1.10.4.4 1.5,4.1 1.6,4.4 1.9.4.6.2.1.4.6.3 1que
totalizaÍam R$ 1.2.14.203,06; e a inclusão dos itens 5.1, 5.2, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7, 5.8 e 5.9

que totalizam R$ 1.726.429,2t; conforme valores e quantitativos descritos na PLANILHA
ORÇAMENTARIA - ADITM 01, de fonna que o valor totâl da contratação passou a ser

RS 15.E69.632,27 (quinze milhões oitocentos e sessenta e nove mil e seiscentos e trinte e

dois reais e únte e sete centavos).

Posteriotmente, foi fonnalizado o 4o tenno aditivo para prorrogação da ügência

do contrato aÍé 2810212026.

Em 17 de junho de 2025 a CONTRATADA LM CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA encaminhou solicitação de reajuste de acordo com a cláusula 7'

do CONTRATO 4612024.

7.1. Os Neços inicialmente contatados sõo Ítxos e irreaiustáreis no

prazo de un, ano contado da dala ilo orçamenlo estimado.

t...1

7.2. Aptis o intenegno de um ano, e desde que haia pedido do

CONTRÁTADO, os prcços iniciak serdo reqiustudos, medianíe a

aplicaçdo, pelo CONTRATANTE, de acordo com a vaiação
ocurnalddd do Ínitice Nocional de Constraç o Civil - INCC'
calculado pelo IBGE do pefiodo, aclusiva,nenle paru as obrigações

iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade

7.3. Nos rcajustes sub§equentes ao prtmeiro, o inÍenegno mínimo de

um ano §e'íú contado a Pattit ilos eJeilos financebos do úllimo
rcaiuslc.

O ilusúe Advogado do Municipio de Forhrna de Minas, no exercício de seu

mister, emitiu parecer jurídico opinando favoravelmetlte pela formalização do presente

aditivo, com aplicação dà percentual de reajuste de 7,170À, referente ao INCC acumulado de

12 meses e. i"taçáo ao mês de refer encia maro de 2o25, paru atualização dos valores dos

itens 1 .l .l .1. à 4.6.3.3., considerando que o orçamento estimado pela Administração para

esses itens baseou-se nas planilhas referenciais datadas de 2110612024 '

Em relação aos itens 5.1, 5.2,5.3, 5.4, 5.5. 5.ó' 5'7, 5'8 e 5 9 não haverá

aplicação do percentual de reajuste de 7,17o/o, haja üsta que o orçaÍnento estimado. pela

edministraçao pzúa es§es itens ainda nâo completâram 12 meses, logo não e cabível

concessão de reajuste para os mesmos

Considerando que a CONTRATADA até o momento apresentou 5 (clnco )

rnediç ões totalizando RS 7.057.443,05 - 54,71y" de execuçào do contl'ato inicial que foram

devidam ente pagas, restavam pendentes ainda R§ 5.841.556'95 - 45'29Y" do valor inicial do

contrato para realização de mediçôes e pagamentos, assim como 100 7o do valor Íeferente ao

3' termo aditivo - R$ 2.970.632,27,1o9o, o saldo do contrato após a formalizaçào do 3' term

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 2 I 0 - CENTRO - TELEFONE: {31\ 9983v72

CNPJ: I8. t I6.I45-000l.I E ' wu'w fortunâdeminâs m8.gov br
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aditivo passou a ser R$ 8.812.189,22, que reajustado conl a aplicação do índice INCC
acumulado de 12 meses no pcrcentual de 7,L7o/o, com exceção dos itens 5.1 A 5.9, passou a

ser de R$ 9.320.238,21.

-1'TERMO ADITIVO

Contaalteraçãodovalordocontrato,deveráaCONTRATADAconrplenlentâro
valor da garantia para que seja nrantido o percentual de 5% (cürco por cento) do valor da

contrataçio, em conformidade com a Cláusula Décima do CONTRATO 4612024'

ALeiFederall4.l33,del"deabrilde2O2l,pernitequeaAdministraçào
promova alteração nos contÍatos de obras. conforme disposto em seus arügos

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210'CENTRO'TELEFONE: l3t) e983v729

CNPJ: 18.I I6.145-000I.I I - nT w.fortunademinas.mg.gov br

VALOR INICIAL
CONTRATADO

VALOR DO
REAJUSTE

17,17"/,1

VALOR
ATUALIZADO

APÓS REAJTISTE
CONTR{TO 4612024

VALOR INICIAL RS 12.899.000,00 R$ 92.1.858.30 R§ t3.E23.85E,30

RS 1 214 203,06 Rs 89 209,36 R$ 1.333.4r2,42

3" TERMO ADITIVO
ITENS 5.I A 5.9

RS L726.429.21 NAO SE APLICA Rs I .726.429,21

CONTRATO 4612024

APÓS 3'TERMO
ADITIVO

RS 15.E69.632,27 RS 1.014.067,66 R$ 16.EE3.699,93

NAF PARCIAl FORNECEt)oR VATOR % MEIXçÃO REÀUsIE 1(,7, lV,t

18/7 L LM CONSTRUÇõES E PÂVIIVIENÍAÇÔE5 Rs a42.2§,63 3,4rÁ Rs 4719§,9

1:l.l 2 tM CONSTRUçÔES E PAV INÉryTAÇÕES Rs r-É1.o1431 a,tvÁ Rs r.12!,5a7,74

1841 tM CONSTRUÇÔEs E PAVINENTAqIES P§ 614.s39,45 4,7eÁ Rs 6s&6O193

1841 4 t À4 coNsrRUÇÓES E PAVI I\ÉNTAçÕES Rs 1R.@,v 6,Ol% Rs A31.2s161

1841 5 LM CONSTRUçÕES E PAVII\INTAÇÔES Rs 4.17,-@0,32 123r'.% Rs 4.470.082,4a

TgÍÂL OGCUTADO ArÉ A 5! Rs 7.O57.i143,6 5471% Rs 7.W.$\12

VALCN INIOAL Do Coi,TTRÂIO Rs xl.EB.(E (n 1@.CIJPÁ Rs 13.&8.85q:tr

SÀDO Do COf'ITRATO 5! Rs 5.8Áas56$ 4\ÉPÁ Ps 6.260.396,s8

3P TERÍI/r) ADITTVO AUÂNNDAD€S Rs 12á428,(É R$ L1I1.41142

3e TERMO AüIVO mNS 5.1 Àrg Rs 1.726429,ã Rs 1.

TOTAL mCONTRATO AP6 3e ÍERMO AIIITVO 27 Rs 16.883.699,St

glDorccor,nmro AlÚ§3e tE{uoAÚnvo É

RÊAIUsÍE
Rs &812189,2 Rs 9.:120.23821

QUANTIDADES

3
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LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do
eqülíbrio econômico-Íinanceiro de contrato consistente na aplicação
do índice de correção monetária preüsto no contrato, que deve retratar

a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices

específicos ou setoriaisl"

*Art, 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

t...1

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetiária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagameoto:"

tl
§ 3" Independeutemente do prazo de duração, o contrato deverá conter

cláusula que estabeleça o índice de reajustaÍnerto de preço, com data-

base üncúada à data do orçamento estimado' e poderá scr

estabelecido mais de um indice especifico ou setorial, em

conformidade com a realidade de meroado dos respectivos insumos "

'Art. 136. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato

podem ser realizados poÍ simples apostila, dispensada a celebração de

termo aditivo, como nas seguintes siruações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à

repactuaçào de pregos previstos no própno contrato;"

RESOLVEM celebrar. o presente termo aditivo. mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA l'- O presente Contrato fica reajustado conforme aplicação do

percentual de reajuste de 1,170Á, Íeferente ao INCC acumulado de 12 meses em maio de

2025, para atualização dos valores dos itens t.1.1.1. à 4.6.-3.3., considerando que o orçamento

estimado pela Administração para esses itens baseou-se nas planilhas referenciais datadas de

2v06/2024.

CLÁUSULA 2' - Considerando a concessão do reajuste, o valor total da

contratação passa a ser R$ 16.883.699,93 (dezesseis milhões oitocentos e oítenta e três mil e

sciscentos e noventa e nove reais c novcnta e três centavos).

cLÁusuLA 3. _ Às demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

original e aditivos firmados não alcançadas pelo presente instrunento, perrnanecem ell] vlg

AVEI.{IDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO ' TELEFONE: (31) 9983e-

CNPJ: I8.I I6.I45{00l.I8 - w\À1r'.foÍtunademinas.rng gov br

"Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:

tI



CLÁUSULA 4'- As partes elegem o foro da Comarca de Sete LagoasiMG, para

dirimir quaisquer questôes decorrentes da execuçào do pÍesente ContÍato.

E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o

na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Fomrna de Minas, 02 de setembro de 2025

NTUNICIPI TU A DE MINAS
CLAU O GARCIA

FETTO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LE oN A R Do M I R A N DA D E f ã1,",,1-"r1"í:ffi i,s'f ';'J 
*'

MORAIS:83083723687 MoRArs:83083723687
Dados: 2025.09.02'13:28:43 {3'00'

LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA
CNPJ N': 01.631.484/0001-30

CONTRATADA
LEONARDO MIRANDA DE MORAIS

REPRESENTANTE LEGAL

JOSE FLAV IV DUARTE
DE OBR{S

TATIANE D RA LOPES
ENGENHf,,IRACIvIL

RT MUNICIPAL - CREA: 1\íG-352496/D

\IA('IEL

SECRETÁRIO CIPAL
GESTOR DO CONTRATO

EL S A
SECRETÁRIO MIiNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

FISCAL DO CONTRATO

TESTf,

FRANCIE ÂDER ESENDE JIÍLIA F INO NACIF
t.65683 CPF: 089.782.13G00

AVENIDA F.ENATO AZEREDO, N' 210 ' CENTRO - TELEFONE: (3t) 9983%7293

CNPJ: 18. I 16. I45'000l. I E - www.foÍtunademinas mg gov br

E,{P
PF:

PREFEITIIRA ]\ÍTÍNICIP.{L DE FORTI]NA DE MINAS
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Webmail :: Re: ADITIVO 05 AO CONTRATO 46-2024 LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

Re: ADITIVO 05 AO GoNTRATO 16-2024 LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES ITDA

soLuçoEs EM NUVEM

< licitâcâo@lmpaviíneÍtacoês. côm. br,
Licllacáo <licitaca@íútunadêminôs.mg.gov.br>

<engenhaÍiaTlagoâsl @lÍpaümentacoes.com.bÊ, Obras <ôbras@fortunâdeminas.mg.govbr>, pÍeíeito
<píeÍeito@íonunademrnas.mg.gov.br,, âdminislracao <administracao@fortunademanas.mg.gov.br,

OAl09l202513:45

Mais atta

De

PaÍa

cópla

Dàta

PÍroÍidâde

E Gsíanlia Aditivo 2.pdíÍ* I q9 {B)

H.lb.Ít
t.rcitaçào, Lr,l GortrtruçõÉ ê Paúm.nt çõ..

L(31) 3161-4187 | l(rr) ll3r-201s
. lBtâcào@lmâvrmentaco€s.com.bÍ

. R. G€ntil Poítugâldo 6ràsrl, 537 ' Camârq65, 6€10 tioÍizonte

lÍnll"

Itnl:"

Em O2/O9/2025 13:29, licitacao@lmpavimentacoes.com.br escre

H elbert
Lrcità_<ão, L!,1 Coíi3truçúó a Paúrnanttá.3

L(3r) 336r-4187 I l(3r) 3333-203s

. IÉúâcào@lmavam€nt3co.s.(om.br

. R.. Geitil Poítúgàldo EÍâíí, 537 ' Cãmargos, Eêlo tloÍiuoÍ\tê ltlc. 30520'540

1m O2109/2025 10:45, Licltacao escreveu:

Prezados, bom diô,

Segue em anexo pâra assinatura digital 50 ÍERMO ADITIVO AO CONÍRATO ADMINISÍRÂTIVO No 46/2024, decorrente dâ

ãóiiã.ià".ià,ei"tio"i.á no oqlu oz+] qr"possui como obteto ê cox-rRÂTAçÃo DE EMPRÊSA PARA It'lpuureÇÃo oe
pAVt!ÍENrAçÀo AsFÁmcr oÀ esrnÀoe tqurutclpel QuÉ uce nooovlA EsTADUAL AMG-,3sq !F93I_U1I-A-DE_IlI§ll-*9oo_rll
ucz:e 1cléaoetne DA PRAÍA) tNCLUtNDo roDos os SERVIços, UMPEZA E PREPARAÇÂo oo TERRENo, ESCAVAçAo, ATERRo,

suslrlio, SUB-BASE, BASE, CAMADA DE ASFALTo CBU_Q, oRENAGEM EM GERÂ1, PASSAGEM DE _GlqO (PAssl_GADo), BUEIROS

cerurnnr's, REVESTIMENTo DE ÍALUDES E sINALIzAçÃo HoFJzoMTAL E VERTICAL Ê INTERSEçÀo DA Al.,tG-350 1.1315,364M E

rrrrERsEçÃo MG-238 1.383,s25M.

Ressalto que, conforme consta no documento em anexo: com a alt.râção do valor do contrôto,-CccgíêgtlBÂIÂ!Â
cc!0pJrdenta!-e-le.leI-Cajàrantia Pitllluê 3êia mantido o oêrcêntual dc 5olo (clnco oot cênto) do Yàlor dâ

coni;àt.cáo, cm conformidôdê com ã cláusuln Décima do coNÍRATo 46/2024.

Atenclosàínente,
Franclcle Aparecldà
subrerratárla d€ L1
( l1) 99839-7291
I

dê Resend€
eçôat c Coearg

htEsJ í€bm8il.Íoúmâd6minas.mg.gov.br/?_task=mail8_saf€=OE-uid=7864&-mbox=INBOX&-action=print&-êxtwin:1
111
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Apótice N' 01741[ 5OOO',lO775O',l52230

Endo66o N'0000001
Proposta N" 602303

Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO

A BÍíO SEOUROS SÂ, gar.nt! pcb prê3cntê inrtruniqlto.o Segurado:

o íiêl cumpÍimento des obrÚaçôes âsgumidas pelo Tomâdor:

hk *s

MUNICIPIO DE FORTUNA DE ll tNAs

INSCRITO No CNPJ: 18.116.145/0001-18

COM SEDE NA: Avênida RenElo Azoredo, 210 - Conlrc Fortuna d€ Minâ3

CÊP: 35760400 - Foítuna d6 Minâs - MG

LM CONSTRUCOES É PAVIMENTACOES LTDA

INSCRITO NO qNPJIMF 01 631.4840001-30

COM SEDE NA: RUA Gentil Portugal do Brasil 509 - Camargos

CEP| 30520§40 - Belo Horizontê - MG

alé o valot de:

R$ 3.668.882,00 - ÍR MI E SEISCENTOS E SESSENTA E OIÍO MIL E

OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS

Ficâ sindâ declaredo que esta APóLICE é prestada para o sêluinte obiêto:

Pelo presenle
passando de
Tomadoí/Segú

endosso, ãtualiza-9e, a paúr da pÍesente dâta o ValoÍ da GaÍântiã,
R$ 3.6r8.170,61 para R$ 3.668.EE2,00, em virtude da solicitação do

rado. atavés do 5o Tetmo Aditivo ao Conttáto no 46/2024.

Ga.anlia êxecução: Rg E44.lE+,99
GaÍantia âdcional: R$ 2.821697.oo
Íotal: Rt 3.668.8E2,00
No mais, pêrmanêoem inâlteÍadâs toda§ as di§po6iÇõ.§ da apólice que náo tênhãm sido

axpÍcôôamente allêÉdaÉ por êste cndos§o.

lnlcio de Vioência: 24:00 horâs do dia 02y0920
Fim de Vigência: 2,1:00 horas do dia 28/02/2026

Corretor: Código SUSEP Corrctor

MONDIAL ÍOTUS CORRETORA DE SEGUROS L 202015844

BMG SEGURoS S.A- - Código dc RêOi6to na SUSEP '174'1.

oNPJ 19./t86.25E/0001-78 prch.2 d. í5
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Endosso N' 0000001
Proposta No 602303
Remo 0775

Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO

RÂDo: MUNlclPlo DE FoRTU NA DE MINAS

TOMADOR: LM CONSTRUCOES E PAVIMÊNTACOES LTDA

l;br g

Ésta aoólicê possui coberluía adicional de AÇÓES TRABALHISTAS E

pnevtogructARlÁs. conforme disposlo nas condiçôes abaixo'

COBERTURÂ ADICIONAL - AçÔES TRÂBALHISTAS E PREVIDENCIÁRNS (RAMO

PÚBLlco)

í. OBJEÍO

'l.l Esta cobertura adicionat garante ao Segur'do o reembolso de valores dispendidos no

áilitã a" 
"çoà" 

rrai"iais reÀtivas às obrigações de natureza tÍ8bâlhi6ta e previdenciária

;; i;;à.;;rir"'d"" do contrato Principal, oúsêrvado o Limite Márimo de GaÍantia fixado

neaoólice'osÍiscoscoberloseexcluldosedemaiscoodiçõespÍevistasneste
in"rrirento. uem como âtendidos o§ seguintes Íequisilos cumulaüvos:

I - Etistência de ação iudicial em face do Tomador e do Segumdo para discutir

oUrigações faualhislaé o/ou previderrciârias deconente§ do Contrato Principal;

ll - Írânsito em julgâdo de condenâção judicial do Tomador e--de cohdenaçâo subsidiária

â sJür"a"ã'p"il"mento das verúas irabalhistas e/ou previdenciárias relacionadas ao

contrato PÍincipal;

lll.Altemaüvamenteaoitemanterior'etistênciadeacordohomolooadojudicialmente

"à, ,ier" anuência da SeguÍadora paÍa pagamênto das verbas Úabalhislas e/ou

previdenciárias telacionadas ao Contrato Píincipal:

lV - EÍetivo desemboEo pelo Segurado de valore§ paía pagâÍ as verbas dêcorÍentea da

"l-oããàã "uú"ioún" 
run"it"oi em julgado ou do acordo iudicial com prévia anuência

ou S"gràaor", ", "onsequência 
do não pagamehto pelo TomadoÍ

2. Rlscos CoBERTOS

2.lObservadooLimileMáximodeGaÍantiacon§tantenoÍÍontisplciodaApólice'
ã-"úã,"rn-"" ,i""o" 

"obertos 
os seguintes pÍejuÍzos soiidos pelo Segurado:

2.'1.1VâloÍesoriundosdecondenaçõe§subsidiáriasdoseguradobansitadaEêmiulgado
ãiá, "*,4"" 

judiciais com pÍévi6 anuêncla da seguradora ê homologadoo pelo iuizo'

ã""a" q"" i"r"'"i"r"oos a obhgações tÍabalhistas e pievidenciárias do Tomador no âmbito

ãó ionir"to p,inclp"t abarcadaa pêlo Peílodo de vigência da Apólice

2.2 As obrigações rabalhistas e previdenciárias mencionadas no itêm anteÍior abranoem

IJrunr" 
""- 

oonraprestações, Íemuneíação e seus reiexos' contÍibliçóes ê encargos

faaLt. ! il. t5
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Seguro Garantia

CONSTRUÇÂO

SEGURAOO: MUNICIPIO OE FORTU NA DÉ MINAS
TOMAOOR: LÍtI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LÍDA

f k,rng

devidos ao empÍegado êm razão do labor dispensado ao TomadoÍ, conbrme deteÍminâdo
pelâs lêis âPlicáveis.

2.3 P6ra ausência de dúvida§. a presente cobertura adicional não gsrante toda§ as

obíioacões do Contrato PÍincipal, Írlas ülo somente o§ risco§ cobertoE dclcritos neste

insú-umento. Na hipótese de havêr qualqueÍ divergência enbe a provlSto dcEt! cobertuÍa

adicional e do Contralo Principal em relação âos Íisco§ coberioa, prcvrl6crrá a'mpre o

disposto nesta oobertuÍa âdioional.

3. RTSCOS EXCLUÍDOS

3.1 Esta coberhrra adicional não contempla quaisquer preiuÍzos, cu§tos ou deapeaas

relacionadas com:

a) Pagamenlo pelo SeguÍado de veíbas kabalhistas ê previdenciárias foÍa do ámbito de

"çao 
juaiciut individual, inclusive na hiÉtêse do Contrato Principal seI dê regimê de

dedcação êxclusNa de mão de obía:

b) Veóas deconentês de condenaçÔes ou acordos cêlebrados em açâo judicial coletiva,

aiordos celebrados oom sindicatos ou quaisqueí acordos celebrados bra do âmbito de

ação judicial individual;

c) Honoráíios de qualqueí espêcie, danos morais, dano§ materiais, danos e§téticos,

assédio moral ou §exualou indeôizaçóes Íelativas a acidenleÊ dê t abalho;

d) Riscos ÍêÍerentes a outros ramos de seguÍo, lâi§ como, ma§ não s€ limitando

iêsoonsabilidade Crvil, Ri§cos de Engenhariâ, Riscos Palrimoniais, Rlscls Ambientais'

compreensivo Emplesarial, Mda em Grupo, bem como íisco§ re,erenies a outÍas

modalidades ou cobertJras adicionais de seouro-g8ranüa;

ê) lnadimplênciâ de obÍigaçõê§ do Contrato PrinciPal quê não seiam de íesponsabilidade

do Íomador:

f) lnadimpência do Tomador ocorÍidá Íora do pÍazo de vigência da Apólice.

4. PERDA DE ÍXREITOS

4.1 Sem pÍeiulzo das hipótêses píevi§tas na lei ê nas condiçôes contratlâis da Apólice, o

segurado pedeÍá o direito à indenizaçáo nas seguinte§ hipÓtê6es:

a) Descumpíimento pelo Segurado do quaisqueÍ obrigações prêvistas nesta Apólice;

taatu a.L la
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b) CelebÍação dê acordo sem a pÍévia ânuêflcia da Seguradora ou de acordo náo

homologado pelo PodeÍ iudiciário;

.) ouendo o Seourado conÍeEsar, deixar de apres€ntaÍ defesa ou recuÍ§o sem pÍévia

i'nuinci" aa Seiuradora ou ainda froí consideÍado revel nos têrmos da legi§lação

!plicável.

,1.2 O fato de a SeguÍadora acompanhar a erecuçâo do Contrato PÍincipal' ter aoesso âo

local de erecuçáo; à§ auditodas técnica§ e contábeis, recebor inÍormaçõ6' dodjmêntos

" 
iãf"iório" doi respoosáveit técnico§' dêntÍe outas medidas de acompanhamento náo

àu*n"t" o Segurado de sua§ obÍigaçôes provistas nas coodiÉes dêsta cobertura

"ãi"ion"i 
u não- inviabiliza eventual ;pficação das hipót6es de perda de diÍeito à

indênização pÍevisias nesta cláusula.

5. EXPECTAÍVA, RECLAMAçÂO E CARACTERZAçÂO DO SINISTRO

5.'l Expectaliva de Siniato: tào logo o Segurado receba citação para apresentar dêfesa no

ã.úo o" 
"çfo 

jrai"ial, cujo autõr/reclamante Íelvindique veÍba§ de,natureza. lrâbalhista

.ià, or"riaãi't"iaíiu de iesóongabilidade do Tomador no âmbito do Contrato Principal' o

s"guiado a"u"ra comunicaÍ à SegüÍadora, enviando cópia da reíeÍida citaçâo ê de todos

os documentos iuntados ao§ autos até aquolê momento'

5.2 Reclamaçáo do SiniôtÍo: tÍansibda em julgado a decisão de condênação sub§idiáíia

* ho.Jogrào o acoÍdo pÍeviamentê anuúo pola Segurado'a, com o pagamento pêlo

é"guiÀa; o1" r"to"" trabaihistas ê pÍevidenciárias apó§ o inadimPlemento do Tomador' o

ieóraao poaera lormallzar a re§lamação do Sinlstro, mediante ênvio de comunicação à

SeguÍadoÍ4.

5.2., Na hipótese de Aatativas paÍa a cetêbÍação de acordo no âmtito da ação judicial' o

óãguàao 'd"roa encaminhai memória di cálculo das verbas pleiteadãs pelo

auórteaamante e um racional detalhando a estimativa do valor a 3eÍ acordado com as

àspuává" ir"tifc"riuas. A Seguradora lerá um pÍazo de até 10 (dez) dias coÍttados do

Íecebimerúodos documcntog para aprêsentar sua anuência ou náo com relação à minuta

de acoÍdo.

5.2.2Pàta a rcdafiaçào do Sinistro §erá necessária a apresenlação dê:

a) Côpia do Contrato Principol, seu§ aiexos e aditlvos, dêvidamente as6inado6 pelo

Segurado e Tomador;

b) Cópia integral do processo judicial, incluindo a Gerlidão de trán9ito em.iulgado da

Plahr 5 d''ll
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Seguro Garantia

CONSTRUÇÃO

SEGURA : MUNICIPIO DE FORÍUNA OE MINAS
TOMAOOR: LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

sêntênça condênatóÍia ou homologatóÍia do acoÍdo celebrado;

c) comprovante de psgamenlo dos valoreô da condenação ou do acoído;

d) Dodmentos compíobâtóíios dê quê o autoÍ/rêclamante üabalhou para o Tomadoí no

âmbito do Contrâto PÍincipal dentÍo de pêríodo abrangido pela vigência da Apólicê;

5.2.3 Em caso de dúvida tundada e ju§tificável, a Sêguradora podorá crlglr documonto!
e/ou informaç6es adicionais.

5.3 CaracteÍização do Sinistro: apó§ o tÍânsito em iulgado da condenação NbrldlâÍ16 ou

homologação .iudicial do acoído previâmente anuldo pela Seguradora, bêm como apóa o
pagamãnto peio SeguÍado dos reapec{ivoB valoíe§ da condenaÉo ou gcordo lnadimplidos
pelo Tomador e o envio de todos oG docümento6 exigidos pela SeguÍadora sob a apóllce,

o Sinisbo Ícstará caractêrizado, dêvendo sú emitido o RelatóÍio Final de SinbtÍo com o
posicbnamento acerca da cobeítura secuÍltária.

6. TNDENTZÂçÃO

6.í Nâ hipôtese de reconheclmento da ocorÍência de Sinistro coberto pelo 6eguro, a
Segúradoía íêembolsaÍá o Segurado até o Umitê Máximo de Garanüa previsto na Apólice.

7. Í»SPOSIçÔES GÊRAIS

7.1 Em hipótese alguma esta coberlura adicional poderá seí us.dâ pelo TomadoÍ ou

Se$rÍado como garântia a seÍ apresentada em juÍzo ou para compel a Seguradora a

reaiizar o pagamento de qualquer valor diretamênte ao autor/rêclamantê, sendo que êata

cobertJra sdidonal não se contunde com A{ólice de seguro-gsranlia na modalidlde
judicial fabalhista.

7.2 O Segurado deverá obseÍvaÍ os pÍazos pÍescricionais preYistos em lei, inclusive no
caso dê comunicação de expêclativa/reclamÊ9ão de SiÍli6tro.

7.3 Ressalvadas as condições eEpecífcas desta cobertu.a adicional' raüfcam-§e
integralmente as demais condições conbatuais da Apólice dê seguÍo-gôrantia a qual esta

coberlura adicional está vinculada.

fLrng
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Éeeunloo, MUNtctPto DE FoRTUNA DE MINAS
TOI,IADOR: LM CONSTRUCOES E PAVIMENÍACOES LTOA

l;brr q

Xll - Relatório Final de Sinisúo: documênto emitido pela Seguradora quê bansmile o

posicionamento acerca da exi§lência ou não de cobertura para o SinistÍo reclamado bem

como o valor do§ prêjulzos apurados e a forma de lndenização'
Xlll - Segurado: enté público cÍedoí da§ obrigações assumidas pelo Tomador nô conkato

PÍincipal.
XIV - Sinisúo: a concretizaçâo do Ílsco assegurado' decorÍente da êxistênciâ de prejulzos

coberlos pelo seguÍo resuttantes do inadimplemento das obrigações do TomadoÍ'

XV - Tomador:-devêdor das obrigações assumidas perante o Segurado no ConlÍato

Principal.

3. RTSCOS COBÉRTOS
3-1 Ob3ervado o Limitê Máximo dê Goronti. conttante no Írontbplcio da AÉlice'
consideram€ê tisco3 cobcitos os seguinteg prguízos soíailos Pêlo S€gurado êm

caso dê Sinistroi
i.í,t Sobr""u"to, eolêndido coÍlo os valotês comprovadamentê dispendidos pelo

sêgurado pâra concluf o escoPo reÍnanescênte do Contrato PÍinciPal após sua

r.ii"ao qú" excedam o vâlor originalmeotê Ptevislo, câlculado conÍonÍE prcvi3áo

dêsra AÉlice,
3.1.2 M;[a3 inadimplidas pêlo Tomador após estê ser regularmêntê notificâdo para

seu pagamento, contanlo qüê não êxigtam valoGs de ct&itos do Tomôdor devklos
ou vinándos sob o conlrsto Principal suÍiciêntes parâ Í€tonção e/ou comPênsâÉo
com os valorês das penalilades aplicadas.
3.'1,3 Derpesas de Contençáo e Salvârnento de SinistÍo, com Limite Máximo dê

Indenizaçà de í% (um pot cenb) do valor do Limilo Máxirno de Garantia provisto

no ÍÍontisplc io da AÉtke'
3.2 Para jusência dL dúvirras, a Ptêsêhtê AÉlice hào garantê todas âs obrigáçõcs

do Contrato Principal, mas tão somentê os riscos cobêatoi descrilos nêstâ cláuBula

c! aÍlcnaa qutrdo Íor êÍetivamontê contrãlâda, os riscos degcrúo§ em êventual

cobeÍtur, aàicbnal. Nr hiÉt6ê de havsÍ quahueÍ divêr!ência ênt'ê a previsão

aàsta lÉtue ê do Contrâb P.incipal em relação ao3 riscos cobelto!, PÍEvalêcêÉ
sempre o disposto ng3ta AÉlicê/Endo3so.

ir. Rtscos EXGLUíDOS
4,1 E3ta AÉlicê não cobrÊ quaBquer pÍoiuízoB, curtos ou de3pê3â3 relâcionadas
com:

") 
Olrig"çó." lr.balhittas ê prêvidênciá.ias de qualquêr natrrêza, inclusivê veíàas

Éscisoiias inadimplirâs. ainda quê o contrato Principal 3êia dê rcgirnê dc

dêdicação exclusiva de mão do obra -' sãlvo 5e contrallda cobeúlrâ edicional

""pu"tti- 
nu""a sentido, hiÉtele em que havêrá cobeÍlüÍa nos êr€tos lênnos da

,êrp.ctivâ cobertur. adicional contratada;
b) àosos foíuitos ou dê Í0ç6 maior, nos têÍmos do c&igo civil;
ci Ressarcinrentos ou indeÕizaçôê3 de nâürEzâ dive6â daquêlas píâvistâs na

ciáusula ds dlcos cobeío3 por esta AÉlice, indêpondenlêmêntê do Íato do

^vÊ 
rD 0.3 N,rcóE§ uNroÀs rr!ór.r5t^No i.cDÚr5rE1r! C€P Oa5?&S6 àÂOO rNP^Utr61^ SÁO P^ULO SP
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constarem ou não no Contrato Principali
d) lndênizaçóes a fêÍcêitos, subcootrâtado3 e tomecêdotE.;
ê) RiBGos rêÍêrêntes a oulros ramo6 de reguro, tâi3 coílo, mâs nâo to limitendo
Rê9ponsâbilidadê civil, Riscos dê Engenharia, REco. Pâkimoniâit, RÉcos
Ambiêntais, Compreensivo Emptesarial, Vklâ êm OruPo, bem coíno rbcot í!ÍerEntê3
a oütras modáliradês de scguío{âranlia;
0 Lucror cê33antêi ou pêÍdas de Ecêitas dêcorÍtrtes ou nlo do3 rilco3
assegurados nêste contrato de 3êguto;
g) Ouaisquêr ÍLcos ou obrilaçõos envolvêndo .cuefltes de trtbtlho ou da naUttrl
âmbiêntâ|, tribulária, pênal, anticorrupção, dirêito3 dê propÍladadr lndultrlrl ou
intolectu.l;
h) Ato de guon-â, declarada ou não, invasâo, hsu.teição, rêvoluçâo, íot da Podar
milit r oü usurpado, tulr !lôo, molim, grcve, comoção civil, locrule, âlo! ta]Íorl3taa o
ataquês cibêmáticos de qualguer tiPoi
i) Rircos hidÍoú9icos €r'ou qeológicos;
i) Atraso do Íomador nâ apres"ntaçáo dêtta ÂÉlbe to Segurâdo, au3éncia de
íenovação tempêstivã d8 Apólicê ou quaigquêÍ outros descumptimonto3 do
Tomador ocoÍidos .ntês da AÉlicc ter 3k o êmitida ê aprEsent da, serdo ceÍto qus
o pílsentê contrato dê sêguro soltlênle 3e peíectibiliza com a .Presêntaçâo da
AÉlicê e suâ âceitaÉo peb Sogu.ado;
k) lnadimplêncie do obrigoçô6 do Gontrato Principal qüe não seiâm dê
resporsábili.rade do TomadoÍ, tais coÍno, mas não !€ limii.ndo obtenÉo de
licenças, autoÍizaçôe§, apÍovaçóêr, pemissóes, ceÍtiÍlcâções, isençóes, rrgistÍos,
atvarás, oarloigas;
U lnadimptlncia do Tomâdor ocorÍida tore do prazo dê vigência da AÉlicê'
m) Acionamento da Apólice êm desacordo com os Íequisitos para ,ormalização dâ
reclamação ê caracleÍização do Sinistro previstos nêste instrumento.

fk'mg

5. PERDA DE DIREITOS
5.1 Sêm pÍerulzo dat hiÉt$os pÍeviltas na lei, o Segurado poÍderá o diÍêito à
lndênizagáo rat !êgúintê3 hiÉtes.§:
a) DoscumpriÍnento de obrigaçÕê3 do Tomadol decortêhtês de ato3 ou fatos dê
ÍEipon3abilidâdê do Segu,ado que tenham contribüldo dê fotrnâ dcterminante p€ra
a ocorÍÊncia do Sinistro;
b) Altreraçáo das obrÍJaçõês contratuais gsrântidas pela AÉlice 3em pÉvia
anuêncú da Segursdorâ, dê3de que: (i) dbso rêsulto agravarnêrto do risco coberto;
ê (ii) tal 3ituação tenha rêlâçâo com o Sinislro ou rEste compÍovado quê o Sêgurado
siloíciou dê rná-íé;
c) Ato3 illçitos doloBos ou po. culpa grâve êquiparávêl ao dolo prâticedos pêlo
Segurado/BereÍiciário ou seus rcprq3ênt ntes, inclusive decoÍr€nte3 de violação de
noímas anticorrupçào;
d) Do3cump.iinonto pel,o S€gurado dê quai3quer obrigaçõGs Provistas nesta Apólke,
incluEive as obrig.çóês p.evi!tâ3 na cláusulâ de acompânhâmento da êxêcuÉo do

(
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Contrato PÍincipâl;
e; Declaraçôes'inexatas ou omisrão de má'íé do Segurado de circunstâncie3 dê sêu

cânhecinrento que conriguíem agEvarrento do risco otl que Pudês3em lel
inÍkrGnciado na acêitação da plopo§ta dê êmis3ão dâ APólicalEndosso;
t) AgrâvttEnto inlencional do risco pêlo Segurrdo;
ot lão comunicaclo da êxpêctativa dê sinittro à seguradora, dÉde quê: (i) disso

ã;uhe agravamento do rkco cobeíto; e (ii) Êso lmpqça a sêglradora dê atuar

"onro -ãi.doJa dê evêolual conflito e de adotar rnêdidas dê mitigaÉo do3 Íiscos
do SinÊtÍo.
i: O l"o de a sêguradora acompanhar a exêcoÉo do Contrato PriÍlciPsl, ter
.cesro âo locál d; oxocução e à5 auditorias técnices e contábois, Ícceber

inío]maçóos, docurEnto3 e rêlatóÍio3 dos responsávêis técnicos, d?nlE outras

medidaá de acomp.nhainê[to do Íisco não detonêra o Sêgurado dê suâs

obrig.çóê3 prêvbtas nê3la AÉlice o não inviabilizâ êvertual aplicaçào da§

lipdteser oe peda de diÍsito à lndênizâçào p'Íevi5t s ne3tt cláusulâ'

6. ACOMPANIIAITENTO OA EXECUçÃO OO CONTRATO PRINCIPAL
6.1 A Seguíadorâ podêÍá, a sêu qitério, realizar vistorias e inspêções nos locáis de

erecução,-por contá própria ou poÍ terceiros devldamenle nomeadG para este fm, bem

como solicitar inÍormâ9óes. documentos, íelatóíos, livÍo6, regi§tÍos, conlas. cíonogramas'
planilhas relâcionadas ao obieto do Contrato Principal, inclusive aquele§ mencionados no

iteín 7.2.'l .

ô,2 o segurado e o Tomador se obrigam a colaboÍar 6om o exeícÍcio das pÍenogativas da

Segurado-ra previstas no item anteíiot, cumprindo com os píazos indicados pelâ Segurado

fáã entega de oocumentos e informaçõa, bem como com a âdoção dê qualquêí medida

pelâ Seguradora de mitigaçào dos riscos de SinistÍo.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAçÁO, REGULAçÃO E CARÂCTERIZAçAO DO SINI3TRO

i.t expectativa ae Sini§tro: Éó logo instauíado processo administraüvo para apuração de

Dossivel rnadimDlemento do Tómador, o Seguíado deverá imediatamênte enviaí

noli6caçáo exaajudicial ao TomadoÍ. com cópia para a seguradora, indicando claramento

os itens do cánrato principal náo cumpíidos e o prazo para íêgulaíização do(s)

inadimplemento(§) apontâdo(§).
7.2 Reclamaçáo-do SinistÍo: nào regularizado o(s) inadimPlomento(s) do Tomador e

finalizado o piocesso administrativo, com a consequente rescisão do contrato Principal

elou aplicaçáo de multas de forma dêfníiva - neste úlümo caso sem possibilidade de

retençào elou compen§açâo do valoÍ integÍal das multas com vâlores dê crédilos do

Toma'dor devidos ou viniendos no ámbito do ContIato Principal -, o Segurado poderá

loífialízat a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora

inÍormando a conclusão do processo âdmini6traüvo.
7 .2.1 Para a rcdamaçâo do Sinistro será necessáíia a apresenlação de:

l- Cópia do contÍáto Píincipal, sêus anêxo§ e aditivos, devidamente a66inados pêlo

SeguÍado e Tomador;
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ll - Cópia integrâl do pÍoces§o âdrÍinistativo relalivo à resci§ão do ConlÍato Píincipal e/ou

aplicação em defnitivo das penalidades;
lil - Cópaas de ata8, notificações. conbanotiicaçôes, documentos, corespondénciá§ e
e-mâils trocados êntre o Segurado e o TomadoÍ relacionados ao(s) inadimplemento(s)
deste;
lV - Cópia do diário de obras e relatôrios emitidos pela áreâ de engenharia do SrguÍado
relacionados ao e6tágio da obra, com a indicação dos serviços executados pelo Tomador
até a data dê rescisão;
V - Planilha cohlendo o valoÍ contaátado, a6 paÍcelas liberada! ao Tomrdor e o §aldo
remanesoenle do ContÍato Principal, inçluindo eventuab valores íotido8 do Tomadori
Vl - MemoÍiais descrilivos. especificâções técnica§ do emprecndimrnto, orçamento
discÍiminativo e cópia de todos os pÍojetos (arquitetônico, êsúúural, elétrico, hidráulico, de
impacto ambiental, dente outos)i
Vll - Cópia dos comprovantes de pagamentos íealizadoE ao Tomâdor;
Vlll - Cóía do termo ou notifcaçáo de íescisão do ContÍato Principal publicâdo êm diário

oficial, quando íor o caso;
lX - Comprovação documental de que o Tomador foi eíeüvaÍnente intimado da rescisão
e/ou aplicação de penalidades e de quê dêcoÍÍeu o pÍazo para adimplemento;
X - Cópia das propostas e/ou do novo contato fÍmado enúe o Seguíado ê a empresã
subsütía paÍa realizâção do esêopo rêmane§cente do Contrato Píncipal, quando

aplicável.
7.2.2 Regulação do Sinistro: a Sêguradora deverá apreseotar o Relatório Final de

Regulaçáo do §nisúo em alé 30 (tÍinta) dias cootados do Íecebimento da Redamação do
Sinisto devidamente acompanhada dos documentos apresentâdos no item 7.2.1.

7.2.2.1 Ém caso de úivida fundâda e justificável, a Seguradora poderá erigií documenlos
e/ou infoÍmações adicionais, hipóte§e em quc o prazo previ6to no item 7.2 2. seíá
suspênso, vollândo a corÍeÍ sua contagem a parlir do primeiro da Útil apó6 o envio do§
documentos solicitados pela seguradora.
7.2.2.2 Na hipótêse de decbão judicial ou arbiüal que implique §uspensão da Rêgula9ão
de SinislÍo e/ou da íealizaÉo da lndenização sob a Apólice poÍ qualquer motivo ou

fundamento, o prazo píevisto nesta cláusula será lgualmente suspenso, sêndo rêtomado a

paíir do píimêiro dia útil subsequente à revogaÉo da decisão.
7.3 Caracterização do Sinistro: o Sini§fo Íestará calaÇlerizado quaodo Úa exiíribllidade da

multa ou quando do inadimplemênto por culpa ou dob do Tomador, após a reôcisão do
Conhato PÍincipal, devendo seÍ emiüdo o RelatóÍio Final de Sini§fo com o posicionamento

acerca da cobertuÍa securitáÍla pela Seguradora.

E. INDENIZAçÃO
8.1 Na hipótese de rêcoohecimento da caí8cteíizâção de Sinisúo cobeío pelo §eguÍo, a

Seguradora indenizará o Segurado até o Llmite Máximo de Garanüa previsto na Apólice,
podendo optar por uma das seguintes ío.mas:
| - Pagamento em dinheiío dos preiulzos cobeÍtos Pela Apólice;
ll - Conclusão dâ execução do obieto do ContÍato Principal sob respon6abilidade da

ÀwMD oÂs Nrcô€s u oÂ§ 1rú?.rr'^NDÂR cou isr E 152 ' cEP 0.57!9ol - 8R@r(rH PÂuusÍ^ - slo PÀrJlo. sP

r.r.lrliLo-trcmTaatum...lÚtar.ge.!..ol,ad.rL: 0orl@!l.Írtá^r,.Itlrrlle
trtral oFo 02! r4a . abú aÚaa, í 1Lra6Ú2t/to21l-ll

(



(
Apólice N" 0'17412025000107750152230
Endo6so N" 0000001
PÍoposta N' 602303
Râmo 0775

Condições Gerais

SeCURIOO, MUNICIPIO OE FORÍUNA OE MINAS

ToITADOR: LM CONSTRUCOES E PAVIMENÍACOES LÍOA

)

Seouradoía. seia poÍ mêlo próprio ou meÚante subconfatação'

ã.iê;;;À"lt; d, conratàçao de cobertura adicional, o valor da indenização do

sobÍêdrsto e àâs multas será oalculâdo da seguinte Íorma:

8.2.'t Sobrecu§lol

pt=cs- ct- (x-y)

Onds: Pl = prejuÍzo indenizável; cs = valor do contÍato §ubstituto para realização do

á"ooo ,"."i*'"Ãt"; ct = cráditos do TomadoÍ oriundos do Contrato Principal; x ' valor

ãã-óãitili" itl""ú"r, y = valor erecutado pelo Tomodor anlea da rescisào; (r-y) = saldo

do Contrato Píincipal pendente de erecução.

8.2.2 Multas:

H=m-ct

Onde: Pl = preíízo indênizávêl; m ' valor das mültas inadimplidas pelo Tomadoí: ct =

crédltos do TomadoÍ oíiundos do Conbato PÍincip.l.

8.3 Sêja qual a forma escolhida, â lndênização deverá ocorÍ€r / sêr iniciada dêntro do

àrà.o inaiiro de 30 (üinta) dias, devendo ó Segurado colâbo€r com a assinatura do

iermo de quitação oU do leÍmo de retomada, coníormê o caso

à.ã.iõ "à; fâgamento da lndenização no píazo adma implicará.a incidência de juro§

moíatórios (eq;valent$ à taxa vigente aplicável paÍa déhtos trlbutáíios íederais) e

;;r;;;;;;;ú; com base no lPcA (ou Índice que viêr a substitul-lo)' contados do

dimêiro úa oosterioÍ ao término do prazo

ã.â.tN";,út""" de decisão judiciai ou atbitÍal quo implique suspensão da Regulação de

óiilil "[; 
d; realização 

-da 
lndenização §ob a ApÓlice poÍ qualqueÍ motivo ou

f,rnaã""f",-" prazo pevisto nesta cláusulà seíá igualmente suspenso' §endo rêtomado a

Deúí do Drimêi;o dia úül subsequente à Íevogação da dêcisão

ã; iJ;; creaitos oo Tomadot decorrenles do contrato Principal sêrão ulilizados na

amortizacãodovaloraserindenizado'casoalndenizaçãojátenhasidorealizadaquando
ãpri"õLr""t a,àror dê crédito do Tomador, o Se$rrado deverá devolver à Seguradora

fralquer valor íecebido em exces§o, corrigido monetariamente com base no Índice

blevisto no telmo de quitâÇão.

ã.ã-lià;;";;;r ràintàstuÉo automática do Limilê Máximo de Garanliâ e/ou do Limite

Máximo dê lndenização em caso de lndenizaçâo'

9. EXTINçÃO DA APóUCE
I 1 A Aoólice será eíinta nas seguintes hipóteses:

i- or"-roo ãs obngaçóes do To-mador constante§ no contÍato Principal e gârantidas por

esta npàice íoreir 
'defnitivamente concluldG, conforme manife§taçâo expres6a do

SeguÍado neste senüdoi

t'litt ll 
'l. 

!5
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ll -Quando o Segurado ea Seguradora assim o acoÍdârem;
lll - Quando á lnàenização atingir o Llmite Máximo de Garanlia dâ Apólice;

lV - Quando o Contralo Principal íoí êíintoi
V - Ouando do término de vigência previsto na Apólice:

9.2 Em caso de eíinção da APólioe decoÍÍente das hipóleses pÍevlstas nâs allírea§'ll'e
l\f do item anterior, caberá íestl'tu|ção de parle do prêmio ao Tomado', podendo a

Seguradora releÍ do prêmio recêbido a parte proporcional ao tempo decorrido.

í0. orsPoslçÔEs GERÂ|S
,|0.1 auando eíetuada§ alteraçÕes previamente estabelecida§ no Contrato Píiírcipal' a

SeguÍadoÍa deverá emiüÍ o respec{ivo Endosso para aclmpanhar tais modifcações' No

casio de alterações não previamente estabelecidas no Contrâto Píincipal, a Seguíadora
poderá optar por acompanhaÍ tai§ modifcâçõês' desdê que seja solicitado e haja o aceite

e emissão do respeclivo Endosso - ou optar poÍ sair do ísco.
10.2 O TomâdoÍ é responsável pêlo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo

de vigência da Apólice, induindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de

Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro clntinuará em vigor mesmo quando o

TomadoÍ não houver pagado o Prêmio nas datas convencion6da6.
'10.3 Na hipótêse de lndenizaçào, a Seguradora se §ub-,ogará nos dkeitos e privilégios do

Seouíado contta o Tomador, ou conüa têÍceiro6 cuio6 alos ou fatos tenhám dado cauaa

uo-Sini"to. Ê ineficaz qualquer ato do Segurado que diminuâ ou extjnga' em prejulzo da

Sequradora. os diíeitos a que se rêíeÍe esle item
10í No caso de exisürem duas ou mais íoÍmâs de garantis di§tintas, cobrindo cada uma

delas o objeto d€ste seguro, em bêneílcio do mesmo Segurado a Seguíadora responderá

de ÍoÍma proporcional ao risco assumido com os demais p8íicipantês, relaüvâmente ao

pÍeiulzo comum.
io.-s A aceitaçao da proposta do seguro e eventuais endo§§os estatá §ujeita à análise do

risco, dispondô a Sêouradoía do p.azo de 15 (quinze) dias para se mariÍêstar contedo do

recêbimenlo doa dooumenlos, píazo o§te que serâ suôpenso na hipôtese de solicitação dê

documentos adicionais ou quando Íor neces§ário aguaÍdar a confirmação da colocação do

resseguío íacultaüvo. Em nenhúma hipótGe haveÍá aceit6ção tácita quanlo à emissâo de

Apólice ou Endossos.
10.6 Este seguro é conaata& a primeiro risco absoluto
'10.7 ConsideÍa-se como âmbito geogÍáfico todo o teÍrilório nacional.
'lO.E Eventual questáo judicial entÍe a SeguradoÉ e o Seourado serão píoce§sadas no

foro do domictlio deste último.
10.9 O Segurado devêrá obseNar og prazos Pre§cricionais previ§tos em lei, inclusive no

caso de comunicação de expêctativa/reclamaçâo de Sini6tro.

10.'10 A interpretaçáo dos te.mos deste contrato de seguro será literal e re6tritiva

10.'1,l O registÍo das condiçôe§ deste produto na Su6êp é aulomático e náo repre§enta

aprovação ou recomendação por paÍtê dâ autarquia.

1b.t2 ô segurado podeÍá consultaí a 6ituação cadastal do corretoÍ de seguros e da

Seguradora no sÍtio eletÍônico \dww.susep.gov.br.
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'lo.'13 o tomador e sêgurado reconhecem que a efcácia da apólice (e evêntuais

endossos) está vinculada à aceitaçáo de sua intêgralidadê pelo Segurado'
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= §§guros I Sistema de consulta de seguros

Apol.ice I N'. 017412025 0,001077 50152230

Sc$Í.dô..: 01741 - DAYCOVAL SEGUROS s a

Segrlrado(s):

MUNICIPiO DE FORTUNA DE MINAS

V!h. d. G!r.ílth:

lro.d!:

H,filo:

3 668 882.00

BRL'Reâl brasileiÍo

lõmâdoíe§):

I Nornc /
Rs2âo socl.l:
C PJ: 8RL - Reôl bÍa6ileiro

27.917.60

21.917,60

0,00

0,00

Mo.d8:

PÍànlo Emltldo
(Mocd.):

PÍànlo E nltido (RS)

toF:

Adlclorid dê

ftedonamdrto:

'I 54r4.ó38023/2022-t1
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18. r 16.145/0001 rA

LM CONSÍRUCOES E PAVIIVENTACOES LTDA

01 .631 .484/0001-30

cú)rrs: 1. Grupo dê R!rm:

Ramo:

Cob€Ylure / Modâlldàde:

Ortra6 De6cíiçõ.6:

Númcro do PÍoceaso

Limttê Máximo dê lndeniztção:

'1. Xotnc /
REáo lcld
CI{PJ:

1 - CoÍêtor

MONDIAL ÍOTUS CORREÍORA DE SEGUROS

LTDA

331803

11 430-690/0001-35

Data do Rogist o:

D!t. dc E nb.ao:

Dats d. lnídq ds

Vi!Êrci.:
Í).t dc FLn ê VlgÊídô:

03109/202s

02/t§120?s

20/0u2025

Dalas:

2A/02/2026

'I 'ConLíato

iPelo presente êndosso atuali?ase a parlir dâ presentê data o Valor da Garantia pâssando de R 361817861

pârâ R 36ó888200 em vartudê da sollcllacao do Tomâdorsêgursdo âlrâves do 5 Teímo Àditivo âo Contralo n

,t62024j Garôntia execucâo R 84418499j Garôntia adlcionâl R 282'169700j Total R 366888200 JNo mâis

pelmanecem inatteradas lodas as dlsposicoês da apolice que nao tenham sido expÍêssâmeírte aherâdôs por

êste endosso

AUdosr{I),tu

1 Tipo:

ococÍiçôo:
E

L.Ottrl A

| | f; nruatizar

t!-r"-,..

07 - Riscos Financekos

75- Garaítia Segurado - Sêtor Público

2- Sêguro Garantia pôra Construoao (Obíás)

CONSÍRUCAO

0fv:

Avaliar o Servico

o

9olôr coMUNlcaER 
^cEsso 

À tl{foníÂçÀo 9aRícrpÊ Éctsr-tçÂo otcÁosDo@vEât{o
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NoarÉ /
R.zão.oclC:

códlgo:

CNPJ:
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PROCESSO LtcÍTATôRlo N" O2OI2O24

coNcoRnÀ{ctÁ N. oo4l202r
co{rn^ÍÂÇ^o o! ErrPf,lsÂ FARÀ i/t:rÁÀr ÀçÀo ot PAvtanÍrÇIo 

^$hÍ|cÂ 
o^ tslRÂoÀ MUNICIPÁr QUE rpa rooovtÂ Ê6TÀDrr^t AMo-350 (ÍoâIl"N^ Dt MNÀS) Â ROOOVIÂ MCtBa

(cÀcFoÉtRÀ DÂ DpÀ_Â) t{crUNDo rooo§ os sfRMfÃ, uã.a t Éfp R^çlo Do rERqENo tscÂv^ÇÀq ÂTt[Ro suBrt Íto, 5u8-8^st 8À5É, caMÁoÂ ot asraro cauQ Dqt NAG€M EM 6ERA!
;^ssÂoGM ü oÀDo (p^ssÁ oÂDo), Br.,aRos c!!t[ÀàEs, âEvEsTrd{To Dt rÂLUDCs E slNÀuzÀÇÃo HoRtzot{rÂL Ê vtRrE^t E ,{rtRsEçIo DÂ ÀMo-350 l.] 3lt,36ar\r t ,{rtRsEçÁo MG-234

1.383,625M.
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QOC 03 - rllttb6h Ot6ciíq\rollno.t It FFtrítJtsEIÀrD^'OISFAGV(F l-Flooc ,r - tüllt ?Àvrr$1.çÀ3 Isr*ÁoÂ Ín) Eoçlro Dar@rÀfl Çlo DacÉirrrúÂ É§rirDi

c.r +sk§ri-úcaÇlo-airG-!Êr- -ü6-??€ ÉvnE cPcr.oc§rrJà (l o*c +slnr.*-rJêÀlio_§/ê-354.:-sc-r34.!ÉiaíÍ rlÀrrE E)

iiac-aitEêpr-rc1çto-ÂÀrc-a5s- -rí6-za- iÉÍo6 àÉi(ltto (! ,'tJ+rt-6ol_tstf, lorÉrÂ/r,ü_a0l0l

t-ti-alvÍu-{É lr.g3!i+it3EaE{ro-F g' atr{l[-I[r-fil6ü-tF araÔ.169-ia0r3lmM2

tiAÉtr-1lI-llrB/H.E $r6*0-U623â nl]'P.

r4-Dar-ttt+Â! Híú-rÊ [rci§o-vE B ]Jm-Pz ! rnJ{lt -oHi/ÍM-uc ir.ô.16&*rr!a mo+l

2r - tii! trr-Drr-rrÍu-uÉ ruÊ363-vÊrJâ r0ô-F5 2.I tRj4lf-oílf-nilfy-Uoar(Ú6ô-ua?!Ée06ni rr-mJ txc.Dtr r\ifreLrB ÀvG350-,J6.)3â ioo+'

,. - rÂj ell-DaÉílúrln{E aM§§c:l!t623a r@.rs -.á -FÀ*ft rr-ftrnr1b §lai§o-uc?3s i00-P to - Prr-arE-§ra-!..'u-Llo Àrjê3l0-)\E23a nco_ll,

33 - IiJ-arf-§x-Fs*rlr} Áir§3!t-rá;rza poo.a6

!r - pÀr{rtr" -+r.ír&tÀ, aL6§o-ir6-r33À0d-r6 PLÀr{{r or coirÊosçÁc ria .{Eo§ 1$'c6-16?r

,r.Âr{r+r o4rM[NtlârÀ ,r-36 roia iitrpÀêHo oE §t,sitri6lo râocEls io.:or.ô ciÀrcof,Êtneü 04-l0r/t

?isr,r : Âô1 .ro .Íoc[ iso . Eí À !ü.Í, ;'o ?oira - cor ÍÍrtFrrcÉ r'rrRôflL^ ia_20 ?r

^crs 
cE rDlijii{caçÀot }raívrac§}iÀo Dlr r{É5st lLr.ÀÍón(} &_?trr - cc+côr§Êi{qr ÉrtmÔ\áaÁ 0.rlô)' 6.iàl{!n cq{ má i o rv co.s rÍ1rç6! r FÁ Jrl!}ÍÍrpêi

côrr*a:o 46-1ô]. lL cÔ)rslR.rQÕ6 r eÀúr.txrÀçÕa§ ln$r À§§ tR.ÍÕnloDr rusn}}cAl|t,âs !, l rrravoroíso§Ir ca*Í{l

ortiM Dr srà\4Ço cair irÁlô tó 2D2. !M cr].l§Í [uÇüt t ,^wrÉÉÍ^ÇÔrs f§$

Ft 7§- rel ÂbrnvÔ 3, ro cÔNrR^io aÔ-ró21!M co§§tnílcoEs À9s r vtoÉÀo ÊÊí coÍrtÁro a6- tu?,{ tM collsiliLrcla !'ierc{ri€F côNÍtí}lô aa-to24líco{âtnj§oa§-Ên)
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lE Portal !.Iàcionat de contrataçóes PúbLicas @q

ÚttuÉ d/@nzúcôo 11 /oo/2o25

Loc* Fortuna de Mrhàs/MG &gio: MUNIOHo D€ FoRTUNÂ DE MINAS Unldrd:.r.c!tq_À O2O9O1 - DIR.CooRD.SUPOBRAS AGRlC.f.|. A.SIRV PU

Tlpo: Contrato (teímo inicieD R.c.it ou O..pe De+5a Pr!c.a8ô: 20 C.ltod. do 9íoc...or oh"as

D.tr d. durfg.çio no P C?.3o/oa)/2o24 O.ú. d.drtu..:28lO8l2O24 vlgÚrtcl.: de 2A/O8/2O24 a2A/O2/2O25

td cdüeto DNCE 18116145OOOU8-2-OOOO32/2O24 ;o.t.i Mê.nory Projetos e Dêsehvolvrmehto dê gíernas LT[,A

U cút'.táfáo Í't{Clt 1811ô145ooo118--LeOq€51?O23

otl.têl

coNTRAÍAÇÃo DE EMPRESA PARA IMPLANTAçÀo DE PAVIM E NTAÇÃo ASFALÍICÂ DA ESTRADA MUNICIPAL OUE UGA RODOVIA ESTADUÂL AMG.35Ô (FORIUNA DE

TíINAS) À RoDoVIA Mc238 (crcHoEIRA DA PRAÍÀ

Contrato no 46/2024

FON'{CCEDON:

É: PêssoaludúG CNPr/C?f: 01.631.484/0001-30

tlãrÉ/Raráô.oclal LM CONSÍFUÇOE5 E P^VIMENTAçOÊS EIRELI

Íermos Arquivos Histórico

&/oa/&24

4/O6/&21

o2/o9/z)21

o2/o9/202A

o2/o9/&24

ú/@/2025

B/@/&25

tv09,eozs

rvo9no2a

pr 20,202,á AorÍrlo 02 Áo coNÍRAÍo ,16.2024 L},i CO|{STÂUCOES pdt

\lzo-aozn rortrw o: lo coNTxaro 46.ao2a LM coNsrn,tcoEs ÉI

pL 2O-Zo2:t AOÍIvo 05 CoNTRÁTO !6-?024 tM CONSTR(JCoESpdí

pr 20,202a GAÂANÍIA ADíTI\ C 0a CONTOdTO i6-2024 LM Col',l§fiUCOES Pd'
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Criàclo p.l,r L.i nô I.{.133,'21, o FÕ'JL N.fional dc '-:ontí.tiçó6 Publicis (PNCP) e o §itto €tetíü qo Ôic'n{ clêdlôocc

â clivulga§áo cenliÀ1,/ãdÂ e d)rgatoria clos àto: €trg,cios eÔ se.ie de trcriâçô€s e conlÍalos 6drllnrsl'àlilos

íbrr.àdo< p to nov,'ldiplomr

É geído pelo c':Íritô G€stor dà RÊdê Nôc'Úr't de csifãb€rres Êrilrx'as t rm 
'otegridÔ 

iel ie' ah ro coh §uas

atriburçoes estÂtÊt€cidss no Decrêto n' 1O.iô4 degde3gosto de 2O2l

o dc{nvotvirtrlrlo clÉsa @so dô Portal c um i sforçc .d1unto d. .d:ttnrçriÔ .i. t]ínà ccncr'pçôÔ dÚ'là i'92_

homotogado fJetos üd'cÀdos a co.rpor o aludd9.om(e

Ââdeqraçrú.nd{nligtrldade{corottdL'd.§infdmaço6edo§àrquivoiÍ:tntivo.ascüllrêtâçüridijporrtlri':i::s
no PNCP por Íotcâ d3 ler rf 14.É3.2021 §áo dê êsÚ(À rBsponsautidade dos orgLâüi e enldades @nlrÀtântea

} PUBTICAS

NACIONAL
CONÍRATACOES


